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LEIS E DECRETOS

ATOS DO PODER EXECUTIVO

POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ
DECRETOS DE 11 DE JULHO 2006

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no Ofício
n° 304/2006-GCG, de 03-07-2006, do Comandante Geral da Polícia Militar do Piauí, RESOLVE

EXONERAR, A PEDIDO, de conformidade com o disposto no § 1°, alínea “a”, do art.
12, do regulamento para Movimentação de Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo
Decreto n° 4.262, de 26-03-1981, RENATO ALVES VIEIRA – Ten. Cel. PM 10.7563-86,
do Cargo em Comissão de Comandante do 6° Batalhão de Polícia Militar, sediado
nesta Capital, da Polícia Militar do Piauí.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no Ofício
n° 304/2006-GCG, de 03-07-2006, do Comandante Geral da Polícia Militar do Piauí, RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no item 4, da alínea “a”, do art. 12. do
regulamento para Movimentação de Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto
n° 4.262, de 26-03-1981, MANOEL DA COSTA LIMA – Major PM 105019363-8, para
exercer o Cargo em Comissão de Comandante do 6° Batalhão de Polícia Militar, sediado
nesta Capital, da Polícia Militar do Piauí.

GABINETE MILITAR
DECRETOS DE 11 DE JULHO DE 2006

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere
o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

EXONERAR, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei Complementar n°
13, de 03 de janeiro de 1994,

FRANCISCO PAULO MENDES DA SILVA, do Cargo em Comissão, Símbolo DAS-1,
de Assistente de Serviços I, do Gabinete Militar.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere
o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar
nº 13, de 03 de janeiro de 1994, combinado com a Lei Complementar nº 028, de 09 de junho
de 2003, com redação conferida pela Lei Complementar nº 042, de 02 de agosto de 2004 e
seu Anexo Único, e o Decreto n° 11.594, de 29 de dezembro de 2004, o 2° Sgt. PM

MANOEL RICARDO ARRAIS SOBRINHO, para exercer o Cargo em Comissão,
Símbolo DAS-1, de Assistente de Serviços I, do Gabinete Militar.

SECRETARIA DE GOVERNO
DECRETO DE 11 DE JULHO DE 2006

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de
03 de janeiro de 1994, combinado com a Lei Complementar nº 028, de 09 de junho de 2003, com
redação conferida pela Lei Complementar nº 042, de 02 de agosto de 2004 e seu Anexo Único,

FABRÍCIA DA CONCEIÇÃO SANTOS, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
DAS-2, de Assessor Técnico I, da Secretaria de Governo.

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO
DECRETOS DE 11 DE JULHO DE 2006

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

EXONERAR, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei Complementar
n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

YARA FREITAS MORAIS FORTES, do Cargo em Comissão, Símbolo DAS-4, de
Assessor Técnico III, da Secretaria do Planejamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar
nº 13, de 03 de janeiro de 1994, combinado com a Lei Complementar nº 028, de 09 de
junho de 2003, com redação conferida pela Lei Complementar nº 042, de 02 de agosto de
2004 e seu Anexo Único,

DANNILO BARBOSA GUIMARÃES, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
DAS-4, de Assessor Técnico III, da Secretaria do Planejamento.

PIAUÍ TURISMO – PIEMTUR
DECRETOS DE 11 DE JULHO DE 2006

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

EXONERAR, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei Complementar n° 13,
de 03 de janeiro de 1994,

GEISA MARIA PRADO, do Cargo em Comissão, Símbolo DAS-3, de Assessor Técnico
II, da Piauí Turismo – PIEMTUR.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE


